
VAGAS PARA ESTUDANTES EM REGIME  

ESPECIAL DE MATRÍCULA -  

Período 2026/2 
 

 

A matrícula em Regime Especial não cria qualquer vínculo 

do(a) aluno(a) com o Programa de Pós-Graduação (PPG) Stricto 

Sensu da Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA) e os(as) 

discentes matriculados(as) na Categoria de Aluno(a) em Regime 

Especial de Matrícula não são considerados(as) Alunos(as) 

Regulares do Curso, não tendo as prerrogativas destes(as).   

O aproveitamento de créditos de alunos em regime especial 

aprovados para aluno regular no PPCEM será de acordo com o 

regimento vigente. 

Somente poderão cursar disciplinas como alunos(as) em 

Regime Especial de Matrícula: Estudantes vinculados a Programas 

de Pós Graduação (PPGs) de Instituições de Ensino Superior (IES) 

nacionais ou estrangeiras (exceto UNIPAMPA); Portadores(as) de 

diploma de curso superior; Acadêmicos(as) dos cursos de 

graduação da UNIPAMPA que tenham cursado, com 

aproveitamento, pelo menos setenta e cinco por cento (75%) da 

carga horária total do seu curso de graduação, e com 

recomendação de, ao menos, um(a) docente permanente do PPG; 

Acadêmicos(as) dos cursos de graduação de outras IES que tenham 

cursado, com aproveitamento, pelo menos setenta e cinco por 

cento (75%) da carga horária total do seu curso de graduação, e 

com recomendação de, ao menos, um(a) docente permanente do 

PPCEM. 



1) O Mestrado Acadêmico em Ciência e Engenharia de Materiais 

(PPCEM), da Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA), 

disponibiliza vagas para alunos em regime especial de matrícula 

nas componentes curriculares citadas na Tabela a seguir:  

Componentes Curriculares  Horário 

Caracterização Óptica de Materiais - Fundamentos, Aplicações E 

Simulações Quântica-Químicas 

Quarta-feira, 

Tarde, 

Períodos 2345 

Ciência dos Materiais (Híbrido) Quinta-feira, 

Tarde, 

Períodos 1234 

Materiais Lipídicos Quarta-feira, 

Manhã, 

Períodos 23 

Modelagem dos Fenômenos de Transferência em Materiais (Híbrido) Quinta-feira, 

Manhã, 

Períodos 45 

Química de Superfície Quarta-feira, 

Tarde, 

Períodos 23 

Resíduos Agroindustriais para Obtenção de Novos Materiais Quinta-feira, 

Manhã, 

Períodos 23 

Seminários De Mestrado (Híbrido) Quarta-feira, 

Manhã, 

Períodos 45 

2) A solicitação de inscrição em regime especial deverá ser 

realizada pelo candidato por meio do preenchimento da ficha de 

inscrição online disponível no endereço:  

http://online.unipampa.edu.br/ingressos/posgraduacao 



Antes da finalização da ficha de inscrição, o(a) candidato(a) deve 

anexar no campo “arquivos da inscrição/selecionar arquivos” os 

documentos abaixo, digitalizados e em formato Portable 

Document Format (PDF): 

2.1) Diploma de graduação de Instituição de Ensino Superior 

reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), se aplicável; 

2.2) Histórico escolar completo da graduação;   

2.3) Currículo  cadastrado na plataforma Lattes do Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), 

modelo completo; 

2.4) Carteira de Identidade com foto contendo os números de 

Registro Geral (RG) e Cadastros de Pessoas Físicas (CPF), se 

brasileiro, ou Passaporte válido, se estrangeiro; 

2.5) Título Eleitoral acompanhado do comprovante de votação na 

última eleição (2 turnos) ou comprovante de quitação eleitoral 

expedido em qualquer Cartório Eleitoral, ou ainda, pelo site do 

Tribunal Superior Eleitoral (TSE) no endereço eletrônico: 

<http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-

eleitoral>; 

2.6) Certificado de quitação com o Serviço Militar Obrigatório, 

quando aplicável; 

2.7) Os estudantes de graduação da UNIPAMPA ou de outras IES 

nacionais ou estrangeiras devem apresentar atestado que 

comprove o aproveitamento de 75% (Setenta e cinco por cento) 

dos créditos do currículo do curso de graduação, fornecido pela 

UNIPAMPA ou IES de origem e carta de recomendação de ao 

menos um docente permanente do programa; 



2.8) Os estudantes vinculados a outros PPGs de IES nacionais ou 

estrangeiras também devem apresentar atestado de matrícula e 

carta de recomendação de ao menos um docente permanente do 

programa, e  

2.9) ANEXO I: Tabela de pontuação do currículo Lattes, 

devidamente preenchida com os devidos comprovantes.  

 3) PERÍODO DE INSCRIÇÃO: de 20 à 31 de julho de 2026  

4) A CLASSIFICAÇÃO DAS CANDIDATURAS PARA O REGIME 

ESPECIAL DE MATRÍCULA SEGUIRÁ A SEGUINTE ORDEM:  

4.1) Acadêmicos regularmente matriculados em PPGs de IES 

nacionais ou estrangeiras;  

4.2) Portadores de diploma de curso superior;  

4.3) Acadêmicos dos cursos de graduação da UNIPAMPA ou de 

outras IES nacionais ou estrangeiras, desde que tenham cumprido, 

com aproveitamento, no mínimo 75% da carga horária do currículo 

do curso.  

Observação: CRITÉRIOS DE DESEMPATE:  

1º Maior pontuação no Anexo I;  

2º Maior idade.  

 

 



5) DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DE DISCENTES 

HOMOLOGADOS: até o dia 03 de agosto de 2026, na página 

do Curso: 

http://cursos.unipampa.edu.br/cursos/ppcem/ 

6) Período de Recursos incluindo a complementação da 

documentação: de 04 a 06 de agosto de 2026, via e-mail: 

sec.pos.bage@unipampa.edu.br 

7) DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: até o dia 07 de agosto 

de 2026, na página do Curso: 

http://cursos.unipampa.edu.br/cursos/ppcem/  

8) Responsabilidade quanto a realização de solicitação de 

matrícula. Deverá ser realizada pelo(a) candidato(a) através do 

preenchimento da ficha de inscrição online disponível no endereço: 

http://online.unipampa.edu.br/ingressos/posgraducao 

DA MATRÍCULA: As matrículas dos(as) candidatos(as) 

aprovados(as) serão realizadas, nas datas previstas no 

cronograma, pela Secretaria Acadêmica ou de Pós-Graduação, de 

acordo com o resultado do processo seletivo informado pela 

mailto:sec.pos.bage@unipampa.edu.br


Coordenação do PPG e divulgados no Sistema GURI. Para 

efetivação das matrículas a Secretaria organizará a pasta digital 

dos candidatos aprovados, contendo os documentos enviados por 

eles no ato da inscrição através do Sistema GURI. Caso a 

documentação não esteja completa, a secretaria poderá solicitar 

complementação. As matrículas com documentação completa, 

aprovadas pela Secretaria deverão ser registradas no Sistema de 

Informações para o Ensino (SIE). 

9) PERÍODO DE MATRÍCULAS: de 10 a 13 de agosto de 2026   

Local: sec.pos.bage@unipampa.edu.br  

Secretaria Acadêmica - UNIPAMPA/Campus Bagé - Av. 

Maria da Anunciação Gomes de Godoy, n. 1650 – Bairro 

Malafaia – Bagé/RS – Fone (53) 3240 3600 
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ANEXO I - Planilha de pontuação do Curriculum Vitae 

Universidade Federal do Pampa - Campus Bagé 

Planilha de pontuação - Mestrado em Ciência e Engenharia de Materiais 

Nome  

ATENÇÃO: A (O) CANDIDATA(O) DEVERÁ COMPROVAR A PRODUÇÃO IDENTIFICADA NA PLANILHA 
(NA ÁREA DE MATERIAIS) 

DISCRIMINAÇÃO PONTUAÇÃO 
 MÁXIMA 

NÚMERO 
 DE 

ITENS 

VALOR 
 FINAL 

1 

PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA - ARTIGOS PUBLICADOS EM PERIÓDICOS CIENTÍFICOS COM CORPO 
EDITORIAL  

(Somente trabalhos publicados com número do volume e das páginas ou D.O.I.) 

Qualis A1 (20 pts) 

Máx. 50 pts 

  

Qualis A2 (18 pts)   

Qualis A3 (16 pts)   

Qualis A4 (14 pts)   

Qualis B1 (10 pts)   

Qualis B2 (7 pts)   

Qualis B3 (5 pts)   

Qualis B4 (3 pts)   

Qualis C (ou Sem Qualis) (1 pts)   

F.I. > 5,0 (20 pts)   

4,0 > FI = 5,0 (18 pts)   

3,0 < F.I. = 4,0 (16 pts)   

2,0 < F.I. = 3,0 (14 pts)   

1,6 < F.I. = 2,0 (10 pts)   

1,2 < F.I. = 1,6 (7 pts)   

0,8 < F.I. = 1,2 (5 pts)   

0,5 < F.I. = 0,8 (3 pts)   

Fator de Impacto até 0,5 (1 pts)   

Livro Editado por editora Internacional (20 pts)   

Livro Editado por editora nacional (15 pts)   

Capítulos em livro - editado por editora internacional 
(10 pts)   

Capítulos em livro - editado por editora nacional (5 pts)   

Trabalhos completos em anais de eventos 
internacionais (2 pts)   

Trabalhos completos em anais de eventos nacionais (1 
pts)   

Resumos e resumos expandidos (0,5 pts )   

Resumo ou resumo expandido publicado em Anais de 
evento de âmbito regional 
 ou Salão de Iniciação Científica  (ex.: SIEPE) (0,5 pts)   

PONTUAÇÃO TOTAL ITEM 1  

2 PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, SEMINÁRIOS, CURSOS, OFICINAS, PALESTRAS E SIMILARES 



Ministrante (2,5 pts por evento) Máx. 20 
pts 

  

Ouvinte (0,5 pts por evento)   

PONTUAÇÃO TOTAL ITEM 2  

3 

PRODUÇÃO TECNOLÓGICA 

Desenvolvimento ou geração de produtos com patente 
Máx. 10 

pts 

  

  

PONTUAÇÃO TOTAL ITEM 3  

4 

PARTICIPAÇÃO EM PROJETOS 

Pesquisa (5 pts) 
Máx. 15 

pts 

  

Ensino (2,5 pts)   

Extensão e Trabalhos Profissionais (5 pts)   

PONTUAÇÃO TOTAL ITEM 4  

5 

PÓS-GRADUAÇÃO (NA ÁREA de Materiais) 

Diploma de Especialização (5 pts) 
Créditos cursados em Programa de Pós-Graduação (0,5 pts por 
crédito) 

 
 

Máx. 9 
pontos   

PONTUAÇÃO TOTAL ITEM 5  

PONTUAÇÃO TOTAL  

 
 
 
 
 
 

 

 


